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Reclamação para Garantia das Decisões n2 0006196-93.2012.2.00.0000 

DECISÃO: vistos, etc . 

Trata -se de requer imento protocolado pela Associação dos Magistrados 

do Estado de Pernambuco - AMEPE (REQINICl - evento 1), autuado como Reclamação 

para Garantia das Decisões. A requerente noticia suposto descumprimen to, pelo 

Tribuna l de Justiça do Estado de Pernambuco, da decisão proferida nos autos do 

Pedido de Providências n<1 0004761-21.2011.2.00.0000, Relator Conselheiro José 

Guilherme Vasi Werner. Confira-se a ementa do julgado : 

PEDIDO DE PROVI D~NCIAS . TRIBUNAL DE JUSTI ÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO. 
LOTAÇÃO DE SERVIDORES NAS SERVENTIAS DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. 
DESCUMPRIMENTO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA n. 7/2010. NECESSIDADE DE 
RETIFICAÇÃO DO ANEXO 11 DESTENORMATIVO. 
1. A lotaç30 de servidores na s serventias de primeiro grau do TJ?E deve obedecer o 
disposto na Instruça-o Normativa n. 07/2010, que fo i editada por recomenda ç~ o do 
CNJ ao dec idir a tNSP n. 0003385· S3.2009.2 .OO.OOOO. 
2. Diante do comando do normativo em e~ame , o TJPE está compelido a obedecer 
os quant itat ivos est ipulados no Ane~o 11 da Instruçao Normat iva n. 7/2010 para a 
Iotaç~o das serventias de primeiro grau, com servidores efetivos, devendO $er dada 
pre ferência às serventias que se encontrem com O seu quadro reduzido em relação 
oi lotação prevista no normativO. 
3. A lotação das serventias de primeiro grau deve garantir Que as serventias com 
p revis~o de lotaçao de até 9 (nove) servidores efet ivos, não apresentem déficit de 
servidores maior que 1 (um) servidor e que as serventias com previsã o de Iotaçilo de 
10 (dez ) ou mais servidores efet ivOS, n~o apresentem déficit de 2 (dois) servidores 
efetivos enquanto hOUl/er servent ias com superavi t de servidores e, posteriormente. 
no prazo de 24 (vinte e quatro) meses. por meio da reallzaçil o de concursos públicos 
e nomeações, observadas as restrições orçamentári as. 
4. A Instrução Normativa n. 7/2010 deve ser ret ificada para que a l ot a ç ~o dos 
servidores especializados seja prevista e~pressa e discrim inadamente nas serventias 
em que sej am necessários. 
S. Pedido Julgado parc ial mente procedente. 

2. A requerente alega, em síntese, que, após a mencionada 

Tribunal tem demonstrad o pouca determinação em cumpri-Ia: a) 

informações equivocadas ao Relator do pedido de providências: b) 

pre stando 

alte rando as 

se 
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providências determinadas pelo Relator ao edita r a Instrução Normativa n2 6/2012, 

quando deveria retificar a Instrução Normativa n2 7/2010; c) diminuindo, 

injustificadamente, o número de servidores, com função cartorária, no primei ro grau; 

e d) mantendo a lotação de servidores nos gabinetes de Desembargadores. 

3. Por fim, pleiteia a suspensão de qualquer implementação da 

Inst rução Normativa n2 6, de 11 de selembro de 2012, que estabelece diretrizes para 

lotação de servidores no âmbito do Poder Judiciário do Estado, dispõe sobre a 

estrutura organizatória funcional dos Gabinetes dos Desembargadores do Tribunal de 

Justiça, das Unidades Judiciárias de 12 gra u de Jurisdição e dá outras providências, para 

O fim de resguardar e fazer cumprir a decisão deste Conselho. 

4. O acompanhamento do cumprimento da referida decisão plenária 

está sob a condução do Conselheiro Vasi Werner, conforme se observa pelas decisões 

registradas nos autos como "DESP22 - evento 47, "DESP29 - evento 53", "DESP32 

evento 60", no qual o Tribunal requerido tem prestado informações. 

5. Registro, ainda, que no "DESP32 - evento 60", o Conselheiro Relator 

asseverou que o "TJPE cumpriu gronde porte do Que determinou a decisão deste 

Conselho" e considerou Que "nõo foi cumprido o primeira parte do item I da decisão", 

motivo pelo qual determinou ao tribunal que apresentasse "quadro demonstrativo da 

lotoçdo de todas os serventias de primeiro grau", a fim de comprovar "Que nenhumo 

serventia opresento supercivit de servidos em relação aos quantitativos fixados no 

ane)(o 11 do Instrução Normativo 0 9 7/ 2010". 

respeito do alegado e, especialmente, sobre 

Normativa nº 6/2012 (OESP 37 - evento 68). 

6. A requerida também manifestou-se nos autos do PP, dando ciência 

sobre o peticionamento eletrônico desta reclamação (INF35 - evento 65), tend 

conselheiro relator intimado o TJPE, em 11 de outubro de 2012, para manifestar-se a 

se 
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Ante ° exposto, não conheço desta Reclamação, tendo em vista as 

prov idências adotadas pelo Conselheiro Relator José Guilherme Vasi Werner, sendo 

desnecessária a tramitação de dois procedimentos para se aferir o cumprimento do 

julgado e, também, para evitar o ri sco de decisões conflitantes. 

Arquivem-se estes autos. 

Intimem-se. 

Remeta-se cópia desta decisão aos autos do Pedido de Providências nli! 

0004761-21.2011.2.00.0000, para ciência. 

Brasília, 4 de dezemb de 2012. 

se 


